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SE0RETARIA M tt N t Ct PAL DE EDtt CAçÃO, ES PORTES, Ctt LTtt RA,
JUVENTUDE

dia 08 de iunho de 2024. no llunicípio de Chã Grande.

cr-Ausula SEGUNDA - DA ExEcuçÂo Do sERvtço

2.1- No caso da não Apresenta$o pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitose

E

CoNTRATO No 127t2024

INEXIGIBILIDADE N' Ot 6'2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CUL
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, no
CNPJ sob o no 30.005.9801000í{6, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom
Câmara, Chã Grande-PE, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Edr
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/202'l datada em o4,1011202Í, inscrito no
no 027.A09.264-12, residente no Sítio Jaboticaba, S/No - Zona Rural - Chã Grande - PE,
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa Juridica CONTRATADA: F. PRODU
MUSICAIS LTDA ME, PAPÂ APRESENTAÇÃO ARTÍSTrcA DURANTE A FESTIVIDADE
2024, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE NO DIA 08 DE JUNHO DÊ.2024, NO MUN DE
CHÃ GRANDE, sedíada na Avenida Oliveira Paiva, No 1600 - Loja 1í - Cidade dos
Fortaleza/CE - CEP: 60.800-130, inscrita no CNPJ n" 10.579.197/0001-19, neste ato

supletivamente as nornas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-

a
sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do
inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de
falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de
natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova
para a realizaçáo da Apresentação, deacordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados
desde já, ambas as partesde qualquer pena ou multa conúatual.

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtude de c6os
fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedêncíaà CONTRATADA, não
caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.A não Apresentação Artística, o{eto
do presente Contato, pela ausêncía injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da nrulta
contratual, prevista na "Cláusula Sétima",deste Contrato, além da devolução das quantias já pagas
pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3. 1 - O valor total do presente Contrato é de R§ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (finta) dias, após a data de
do Evento, mediante a devida documentação Íiscal e contábil.
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sEcRErA RtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, Esponrgs, cttLTttRA, TttRtsmo E
JUVENTUDE

cúusuua oUARTA - DA DorAçÃo onçanexrÁnn

4.1 -
especíÍica do Orcamento do Exercício de 2024: 5000 - Secretaría de Educação,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,
e Juventude - Atividade: 13.392.1302.266 - Promoção de Ações Culturais - Elemento de
(12431- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

cúusulA eurNTA - DA vrNcuLAçÃo E DA vtcÊNcn

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculaçáo aos termos,
condições, da Lei no 14.133/2021, bem como ao Processo de lnexigibilidade No 01612024.

e

5.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira", será executado na data de 08 de
do corrente ano, período notumo, Praça Pública - SEDE, na Avenida São José - Centro -
Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatura até 08 de agosto de 2024.

cLÁusuLA sExrA- DAs AUTORTZAçÔES E ALVARAS PARA A REALTZAçÃO DO

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás
Autorizações necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentaçÕes dos da
Administração Pública, de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como,
ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécie, que se
necessários para arealizaÉo do Evento.

CLÁUSULA SÉN]úA. DAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena montapara os
tenha conconido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justiÍicado ou rejeitadopela
Municipal de Educaçáo, Cultura, Esportes, Turismo e Juventude, em relação ao
horários estipulados para as Apresentações: multa de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por de
atraso, calculado sobre o vabr total dos serviços, limitada a 2olo (dois por cento) deste.
um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA a inexecução contratua!, parcial ou total, referente ao atraso à
5 (cinco) dias, do indicado paraa Apresentação Artística, submeterá a Responsávelàs
previstas na Lei no 14.13312021, na suspensão temporária da participação em Licitações e
impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de2 (dois) anos e multa de alé 20o/o (vinte por
cento) do valor contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.5 A Administração Pública, oera a imposição das sançôes, analisará as circunstânciasdo caso ê as
justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendoJhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

CIáUSULA OITAVA. DA RESCTSÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemênte de qualquer notificação ludlcial
ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na Lci no
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Fabio Nogueira Paz

Junioí:81 587201 372
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SEaRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, cuLTuRA, TatRtsmo E
JUVENTUDE

14.133t2021

cúusuLl NoNA - DA FrscALrzAçÃo

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do Contrato, sempre que julgar necessário.

Servidora
Juventude,

Fls.126

a Sra.
9.2 Para cumprimento do disposto na Lei no 14.13312021, frca designada a
Municipal, da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Lellane Cristina Alves da §ilva Leite, matrícula 001163, Diretora de Turismo para
e Fiscalização da execução do Confato.

9.2.í Tal Representante anotará em Registro próprio todas as oconências relacionadas com
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

9.2.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
deverão ser solicitradas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
convenientes.

9.3 A fiscalização exercida não reduz nem excluia responsabilidade da CONTRATADA,
Terceiros, por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre
Uniforme e Crachá de ldentificação da Empresa.

CúUSULA DÉCIMA- DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato, conerá por contade
próprios do Município.

CLAUSULA DÉCN'A PRIMEIRA. DAS REPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente
neste Contrato;
b) produção completa da Apresentação;
c) facilitar todas as atividades de Íiscalização pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Turismo e Juventude;
d) íomecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria
de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude sdicitar;
e) os custos relativos ao som e à estrutura;
f) A contratada se responsabiliza pelas medidas aque está sujeita perante a Ordem dos Músicor do
Brasil, estabelecidas da Leí no 3.857/60.
g) São de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer obriga@es devidas ao Escritório Central
da Arrecadação e Distribuição - ECAD ou outras instituiçõwa relacionadas às apresentaçôes
artísticas vinculadas a esta contratação.
h) cumprir todas as cláusulas do Edital de lnexigibilidade de Licitação N" 016/2024.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;
b) responder pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código civil
c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, conforme âs normes e
exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);
d) responsabilidade por toda e qualquer Oconência Policial, Criminal, e ou Civil, que venham a ser
vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as deconências e
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sEcRErA RtA MatNtctpAL DE eouceçÃo, EspoRTEs, âULTURA,
JUVENTUDE

Assistência Administrativa, e outras;
e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos, se
nos meios de PublicaçÕes legais;

0 arcar com as despesas concementes à Publicação do Extrato do Contrato e seus
ocorerem;
g) pagamento dos Cachês Artisticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execuçâo do serviço.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA. DoS RECURSOS

,ArJ'ft**À#
cPfirNo o27.oos.26/,-12

Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

D
ao2 É52 EP,L,,- Çz- CPF: 3-"153.7945

E

se

13.1 - Os recursos interpostos às decisôes proferidas pela fiscalização somente seÉo acolhidos, nos
termos da Lei no 14.'13312021, se dirigidos diretamente ao Secretário Municipal de Educação,
Esportes, Cuttura, Turismo e Juventdue, e protocolado na Prefeitura Municipal.

ParágraÍo Únlco. Os recursos nâo dirigidos conforme determinação desta cláusula, não
conhecidos.

CúUSULA DÉCITIA QUARTA. DOS ENCARGOS

14.1 - As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaiscorreráo por
da CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo coneto cumprimento da
Segurança do Trabalho.

CúUSULA DÉCIÍUIA QUTNTA - DO FORO

15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da
de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme,
ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente
bem como observar fielmente outras disposiçôes legais e regulamentares sobre o
firmando-o em 02 (duas) vias, na prêsença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Chã Grande - PE, 29 de maio de2024.
Fabio Nosueira P* #H:tftr"H"
JUnlOr:8 I 587201 37 runiüár s8720l 372

a DádoÍ 2ú24.0529 1Á07:23

' oruv

Fabio Nogueira Paz Junlor
cPF No 915.872.019-72

F. PRODUçÔeS UUS|CAIS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

de
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